
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 86/GAB-CTO/DG-CTO/CRATO, DE 17 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, reconduzido pela Portaria n.º
166/GABR/REITORIA, de 23 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de Serviço Eletrônico do IFCE
em 24/02/2021 e no DOU de 24/02/2021, seção 2, página 23, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria n.º 238/GABR/REITORIA, de 01 de março de 2021, publicada no Boletim de Serviço
Eletrônico do IFCE em 04/03/2021, e

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 19/2021/CISSP-CTO/GAB-CTO/DG-CTO/CRATO-IFCE;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23265.000211/2021-70,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos, para comporem a nova  Equipe da CISSP - Comissão Interna de Saúde do Servidor Público.
 

MEMBRO SIAPE FUNÇÃO 

KAMILLE RIBEIRO SAMPAIO - 1962291 PRESIDENTE
RENATA TORRES MOREIRA DA SILVA FEITOSA 2165320 VICE-PRESIDENTE
JORGIVANIA LOPES BRITO 1068330 SECRETÁRIA
SUSYANE RIBEIRO BESERRA 1604953 MEMBRO EFETIVO
GABRIELA LIBERALINO LIMA 1120866 MEMBRO EFETIVO
MARIA LUCILEIDE COSTA DUARTE  1166318 MEMBRO EFETIVO
FRANCISETE PEREIRA FERNANDES 1895932 MEMBRO EFETIVO
EMÍLIA SUITBERTA DE OLIVEIRA TRIGUEIRO 1749400  1° SUPLENTE
NYAGRA RIBEIRO DE ARAÚJO 2111148 2° SUPLENTE
ANTONIO LOURIVAL AZEVEDO RIEIRO 1749359  3° SUPLENTE

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Serviço

Eletrônico do IFCE.
 
Art. 3º. º Revogar a Portaria nº  65/GAB-CTO/DG-CTO/Crato, de 07 de maio de 2021,

publicada no  Boletim de Serviços Eletrônico em 07/05/2021.
 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.

 

JOAQUIM RUFINO NETO
Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Rufino Neto, Diretor Geral do Campus Crato,
em 18/06/2021, às 10:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Boletim de Serviços Eletrônico em
18/06/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2743668 e o
código CRC 0A048434.

 

Referência: Processo nº 23265.000211/2021-70 SEI nº 2743668

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

